
 

 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES DIRETA ADMINISTRATIVAS E PREGÃO – 
CCDAP/DER-ES   

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026  

Processo E-Docs nº 2025-KV5DF 

ID. CidadES/TCE-ES: 2026.500E0100014.01.0005 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

locação de veículos com motorista, quilometragem livre e sem combustível, com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 

DADOS DA LICITAÇÃO: 

 

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/02/2026 – 08h00min 

FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/03/2026 – 08h00min 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/03/2026 – 10h00min 

SESSÃO PÚBLICA: 09/03/2026 – 10h00min 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço  

MODO DE DISPUTA: Aberto 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.226.574,00 (Um Milhão, Duzentos e Vinte e Seis Mil, 
Quinhentos e Setenta e Quatro Reais) 

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESPÍRITO SANTO – 
DER-ES 
 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1501 – Ilha de Santa Maria, Vitória/ES 
CEP 29.051-015 – Tel.: (27) 3636-4468 
Sítio eletrônico: https://der.es.gov.br  
E-mail: pregaoadm@der.es.gov.br   
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ANEXO V 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

Contrato nº (Preencher) 

Processo nº 2025-KV5DF 

ID CidadES nº 2026.500E0100014.01.0005 
 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO 

DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE 

RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (DER-

ES) E A EMPRESA (preencher) PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE DOIS VEÍCULOS 

COM MOTORISTA, QUILOMETRAGEM LIVRE E SEM 

COMBUSTÍVEL, EM REGIME DE DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVAS DE MÃO DE OBRA. 

 

O DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, doravante denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o n.º 

04.889.717/0001-97, com sede na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes,  nº 1.501, 

Ilha de Santa Maria, Vitória - ES, CEP: 29.051-015, representado legalmente pelo seu 

Diretor Geral JOSÉ EUSTÁQUIO DE FREITAS, nomeado pelo Decreto nº 814-S, de 03 

de abril de 2023, publicado no DIO de 04 de abril de 2023, portador do Número Funcional 

4219023, e a Empresa (nome completo), doravante denominada CONTRATADA, com 

sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº (preencher) neste ato 

representado(a) por (nome e função no contratado), CPF/MF nº (preencher), 

residente e domiciliado na (endereço completo), conforme atos constitutivos da 

empresa ou procuração apresentada nos autos, ajustam o presente CONTRATO de 

prestação de serviços de locação de veículos com motorista, quilometragem livre 

e sem combustível, com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Lei 

Federal Nº 14.133/2021, e Decreto Estadual nº 5.545-R/2023, de acordo com os termos 

do processo acima mencionado, parte integrante deste instrumento, independentemente 
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de transcrição, juntamente com a Proposta apresentada pela CONTRATADA, ficando, 

porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem 

as disposições deste CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas Seguintes. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de locação de veículos com motorista, quilometragem livre e sem 

combustível, com dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

1.2 Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

(a) O Edital e todos os seus Anexos; 

(b) A Proposta Comercial da Contratada. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

2.1 O valor total estimado da contratação é de R$ ------------------(--------). 

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2.4 O reequilíbrio econômico-financeiro está disciplinado por cláusula específica deste 

Contrato (Cláusula Quinta). 

3 CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.- CLÁUSULA 

QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 
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4.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

a) Gestão/Unidade: (preencher) 

b) Fonte de Recursos: (preencher) 

c) Programa de Trabalho: (preencher) 

d) Elemento de Despesa: (preencher) 

e) Plano Interno: (preencher) 

4.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

5 - CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEEQUILÍBRIO 

5.1 O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, observará, 

conforme a natureza do objeto contratual, as regras previstas nos arts. 45 a 53 do 

Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e na Lei nº 14.133/2021, inclusive quanto à renúncia 

irretratável por ausência de requerimento formal durante a vigência do contrato e antes 

de eventual prorrogação (art. 46 do Decreto). 

5.2  Os preços contratados serão objeto de reajuste e repactuação para manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro, apenas após o período de 01 (um) ano, mediante 

solicitação do contrato.  

5.3 O período de 01 (um) ano para a primeira repactuação/reajuste será contado: 

5.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a repactuação observará a data de início dos efeitos financeiros 

do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta 

estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 

contrato;  

5.3.2 Para os custos decorrentes do mercado: o reajuste será a partir da data da 

apresentação da proposta, em __/__/____ (preencher). 

5.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto 

da nova solicitação. 

5.4.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente do momento de sua implementação. 
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5.5 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e 

os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei 

14.133/2021).  

5.6 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 

dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos 

quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas 

categorias. (art. 135, § 5º, da Lei 14.133/2021) 

5.7 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho.   

5.8 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não 

trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do 

contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei  14.133/2021) 

5.9 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado 

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou 

sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

5.10 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de 

custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

5.11 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em 

data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da 

anualidade para concessão das repactuações futuras. 

5.12 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que 

a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
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5.13 Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais 

para os custos decorrentes de mercado poderão ser reajustados, mediante aplicação, 

pelo contratante, do índice INPC/IBGE (Indice Nacional de Preços ao Consumidor), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, com base na seguinte fórmula:  

VR =
𝑉 (𝐼−𝐼º)

𝐼º
   onde: 

VR = Valor do reajuste; 

V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente ao mês-

base; 

I = Índice relativo ao mês de reajuste. 

5.14 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.15 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

5.16 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

5.17 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na 

ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, será adotado o novo índice 

definido para a Administração Estadual na contratação de serviços semelhantes. 

5.18 O reajuste de preços será formalizado por apostilamento.  

5.19 Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, 

a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, 

inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021. 

5.20 O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, 

de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 
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5.21 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de repactuação do 

item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de 

Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo 

contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. A revisão dos custos 

relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

6 - CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1 O prazo de vigência da contratação é de máximo de 05 (cinco) anos e terá início no 

dia posterior ao da publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PCNP, prorrogável por até 10 (dez) anos, nsa forma dos art. 106 

e art. 107 da Lei 14.133/2021. 

6.2 A prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos:  

6.2.1 Comprovação de que o contrato se encontra vigente e observância do prazo 

máximo de prorrogação; 

6.2.2 Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;   

6.2.3 .Justificativa e motivo indicando que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

6.2.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 

prorrogação;  

6.2.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação; 

6.2.6 Utilização da minuta de termo aditivo padronizada pela Procuradoria-Geral do 

Estado, com as adequações necessárias ao caso concreto. 

6.3 A gestão do contrato, inclusive quanto à prorrogação, deve observar o que disposto 

no art. 22 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e em orientações complementares da 

Administração Estadual. 
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6.4 Não obstante o prazo estipulado nesta Cláusula, aplica-se a este Contrato as 

hipóteses de extinção previstas no art. 106, III, da Lei 14.133/2021, mediante justificativa 

da medida excepcional e prévia oitiva da Procuradoria-Geral do Estado, constituindo 

condições resolutivas do contrato: 

6.4.1 A inexistência ou insuficiência de dotações orçamentárias nas respectivas Leis 

Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas, 

acarretando a extinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou 

6.4.2 A ausência de vantagem para a Administração na manutenção do contrato, 

desde que o Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do 

contrato com ao menos 2 (dois) meses de antecedência em relação à próxima 

data de aniversário do contrato, acarretando a extinção do contrato a partir da 

referida data de aniversário contratual. 

6.5 Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas 

estipuladas acima, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual no valor de                                  

R$ (preencher), na modalidade de (preencher), correspondente a __% (____por 

cento) do valor do contrato. 

7.2 O prazo de garantia de execução contratual e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.3 Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 

(um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do 

contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos no item 7.1. 

7.4 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade por 

mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 

mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.   

7.5 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou 

todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, 
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incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação 

que rege a matéria.  

7.6 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

7.7 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 

Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento 

direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do 

pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores 

em outra atividade de prestação de serviços. 

7.8 Ocorrendo prorrogação de prazo ou aumento no valor contratual decorrente de 

acréscimos ou do reequilíbrio econômico-financeiro, por ocasião da assinatura do Termo 

Aditivo, deverá a CONTRATADA proceder a renovação e/ou ao reforço da garantia 

inicial, proporcionalmente ao aumento de valor. 

7.9 A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive 

quando houver Termo Aditivo. 

7.9.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia 

acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato 

por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado 

de pagamentos devidos. 

7.9.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover o bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% 

(cinco por cento) do valor anual do contrato, a título de garantia. 

7.9.3 A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado 

com base nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, 

sem prejuízo da manutenção da multa aplicada. 

7.10 Quando se tratar de consórcio, será permitido que seja apresentada a garantia 

integralmente pela empresa líder ou por qualquer das empresas consorciadas, ou, ainda, 

por cada uma das empresas consorciadas com os valores proporcionais à sua 

participação no consórcio. 
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8 CLÁUSULA OITAVA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

8.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8.2 O objeto do contrato será recebido provisoriamente, observadas as seguintes etapas 

sequenciais:  

8.2.1 Após executado o serviço e estando em condições de ser recebido na forma 

estabelecida na contratação, o contratado deverá comunicar à fiscalização, 

por escrito, a fim de que seja realizada conferência quanto ao cumprimento 

das exigências de caráter técnico;  

8.2.2 Emitir termo detalhado, por fiscal ou comissão designada, contendo o registro, 

a análise e a conclusão acerca da medição da parcela do contrato;  

8.2.3 Analisar demais documentos previstos na contratação, por gestor ou comissão 

designada. 

8.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo 

fiscal e pelo gestor, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências contratuais. 

8.4 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

8.5 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, na 

forma do art. 11 do Decreto 5545-R, de 2023. 

8.6 O gestor do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo, na forma do art. 10 do Decreto 5545-R, de 2023. 

8.7 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

8.7.1 O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado da execução do objeto 

e, se for o caso, poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;  H
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8.7.2 O gestor do contrato deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios 

concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o 

FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório; 

8.8 Caso a fiscalização identifique irregularidades que impeçam o recebimento 

provisório dos serviços, o gestor ou fiscal devem indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.  

8.9 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.10 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.11 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório (art. 119 c/c art. 140 da Lei 14.133/2021). 

8.12 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.13 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.14 O gestor do contrato deve comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou 

Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

8.15 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.16 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

8.17 O contrato será recebido definitivamente, observadas as seguintes etapas 

sequenciais: 
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8.17.1 Após concluídos os serviços e obrigações previstos no contrato, realizar a 

avaliação do funcionamento, produtividade dos equipamentos e/ou instalações, 

quando couber, incluindo testes e ensaios que forem necessários; e  

8.17.2 Emitir termo detalhado, pelo gestor ou comissão designada, para efeito de 

recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentação apresentados. 

9 CLÁUSULA NONA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

9.1 São obrigações do Contratado: 

9.1.1 Cumprir todas as obrigações, as condições e os prazos relativos a execução 
dos serviços contratados, conforme definido no Termo de Referência; 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3 Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à legislação de 
regência; 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6 Visando ao regular cumprimento do contrato firmado com a Administração 
Pública, a CONTRATADA, nos termos do Decreto nº 4.251-R, de 21 de maio de 2018, 
se obriga a efetivar a contratação de mão-de-obra necessária à execução da obra ou 
serviço advinda do sistema penitenciário estadual, no percentual de 6% (seis por 
cento) da mão-de-obra total para a execução do objeto contratual, nos termos da Lei 
complementar nº 879/2017. 
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9.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
Contratante, de agente público que desempenhe(ou) função na licitação ou que atue 
na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 
Lei 14.133/2021; 

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, ou Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo 
contrato, e por todas as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
sociais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do artigo 
121 da Lei 14.133/2021; 

9.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos serviços; 

9.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do objeto; 

9.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 

9.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo 
de Referência; 

9.1.15 Outras obrigações previstas em lei, neste Contrato ou em seus anexos, 
inclusive no Termo de Referência. 

9.2 São obrigações do Contratante: 

9.2.1 Efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato; 

9.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e a documentação que o integra; H
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9.2.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

9.2.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas nos serviços prestados e em suas obrigações acessórias durante a 
execução do contrato, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, a expensas do Contratado; 

9.2.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

9.2.6 Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela 
incontroversa no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei 14.133/2021; 

9.2.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.2.8 Não praticar atos de intervenção indevida na gestão interna do Contratado, 
tais como os previstos no art. 48 da Lei 14.133/2021. 

9.3 Da Proteção de Dados Pessoais. 

9.3.1 Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 
realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-
se a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, 
honra e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 
relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados 
pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 
2021, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

9.3.2 Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 
consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a 
vigência do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas 
vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 

9.3.3 Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos 
artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

9.3.3.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

9.3.3.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao 
requerimento; e 
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9.3.3.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no 
consentimento em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
requerimento do titular. 

9.3.4 As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período necessário ao 
cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em 
conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

9.3.5 As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 
empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que 
necessitem acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente 
necessários para o cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, 
assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e 
confidencialidade. 

9.3.6 A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 
medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações 
da CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

9.3.7 Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as 
características específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da 
tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não autorizados 
e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

9.3.8 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 
ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 
informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 
comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos 
titulares dos dados, acerca do incidente de segurança. 

9.3.9 As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e 
na mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

9.3.10 Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais 
pela CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por 
escrito, da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção 
desses dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da 
legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for 
aplicável.  

9.3.11 Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, 
perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do 
descumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Estadual nº 4922-R, de H
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09 de julho de 2021 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da 
CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

9.3.12 Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, 
não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, 
permanecendo integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na 
hipótese de descumprimento dessas obrigações por subcontratada. 

9.3.13 A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando 
solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto 
nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 
CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de 
dados pessoais.  

9.3.14 A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios 
de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei 
Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  

9.3.15 Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 
CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 
diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA 
será notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da 
rescisão do Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos 
causados. 

9.3.16 Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a 
CONTRATADA deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu 
encerramento, devolver todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, 
inclusive eventuais cópias, certificando a CONTRATANTE, por escrito, do 
cumprimento desta obrigação. 

10  CLÁUSULA DÉCIMA: DOS ADITAMENTOS 

10.1 O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 

14.133/2021, mediante manifestação formal da Procuradoria-Geral do Estado ou em 

conformidade com norma editada pela Procuradoria que dispense a sua análise jurídica. 

11  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que: 

(a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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(b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

(c) der causa à inexecução total do contrato; 

(d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

(e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

(f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

(g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

(h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da 

Lei 14.133/2021); 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 14.133/2021); 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 5º, da Lei 14.133/2021); 

11.2.4 Multas (art. 156, II, e § 3º, da Lei 14.133/2021), observados os seguintes 

parâmetros: 

11.2.4.1 Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento) incidente 

sobre o valor anual do contrato, para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1; 

11.2.4.2 Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 20% (vinte por cento) incidente 

sobre o valor anual do contrato, para as infrações descritas nas alíneas “b” a “h” do 

subitem 11.1; 
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11.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

unilateral do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular, convertendo a 

multa moratória em multa compensatória (art. 162, parágrafo único, da Lei 14.133/2021). 

11.4 Em caso de reincidência, o valor total das multas aplicadas não poderá exceder o 

limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

11.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei 

14.133/2021). 

11.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 

na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

11.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021): 

(a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

(b)  As peculiaridades do caso concreto; 

(c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

(d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

(e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.8 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 

11.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021 para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, assim como as seguintes regras: 

11.9.1 Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a Administração 

deverá notificar o contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

11.9.2 A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com 

confirmação de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, H
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indicando, no mínimo: a conduta reputada como infratora, a motivação para aplicação 

da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das 

razões de defesa; 

11.9.3 O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade de advertência 

será de 05 (cinco) dias úteis e de 15 (quinze) dias úteis para as demais penalidades, 

e serão contados na forma do art. 183 da Lei 14.133/2021; 

11.9.4 O contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, 

considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, 

na ausência da comunicação; 

11.9.5 Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 

apresentação, a Administração proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas 

legais cabíveis, resguardado o direito de recurso, que deverá ser exercido nos termos 

da Lei 14.133/2021; 

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/2021). 

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133/2021). 

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei 14.133/2021). 
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11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei 

14.133/2021. 

11.14 Os débitos relativos a multas moratória e compensatória e as indenizações 

cabíveis poderão ser descontados dos valores devidos pela Administração ao contratado 

e, se insuficientes, a diferença poderá ser descontada da garantia prestada ou ser objeto 

de cobrança judicial (art. 156, § 8º, da Lei 14.133/2021). 

11.14.1 Os débitos do contratado para com a Administração contratante poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos decorrentes de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o Estado do Espírito Santo.  

11.15 Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 

atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos 

da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo 

legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

12  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE 

FISCAL, SOCIAL OU TRABALHISTA 

12.1 Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal, 

social ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis 

regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o 

procedimento de aplicação de sanções. 

12.1.1 Essa cláusula aplica-se exclusivamente às certidões exigidas para confirmar 
a regularidade fiscal, social e trabalhista, sendo que a fiscalização das obrigações 
trabalhistas deste contrato é regulado pelas cláusulas seguintes. 

12.2 Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja 

aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do 

procedimento de aplicação de sanções. 

12.3 Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta 

multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

12.4 Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa 

não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre 

iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar 
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que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse 

público. 

12.5 Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o 

Contratante informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os 

créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

13  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE 

FISCAL, SOCIAL OU TRABALHISTA 

13.1 Com vistas à observância ao disposto no art. 50 e no art. 68 c/c o inciso XVI do art. 

92, todos da Lei 14.133/2021, bem como no art. 10, III e XII, e art. 35, do Decreto 

Estadual 5545-R/2023, para a fiscalização do cumprimento das obrigações e encargos 

sociais, trabalhistas e fiscais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva dos 

trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações: 

13.1.1 Recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador 

e de seus empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º, da Constituição Federal, 

sob pena de rescisão contratual;  

13.1.2 Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;  

13.1.3 Pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;  

13.1.4 Fornecimento de vale transporte e auxílio alimentação, quando cabível;  

13.1.5 Pagamento do 13º salário;  

13.1.6 Concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na 

forma da lei;  

13.1.7 Realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for 

o caso;  

13.1.8 Eventuais cursos de treinamento e reciclagem;  

13.1.9 Encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação; 

13.1.10 Cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo 

coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e 

H
A

S
H

: 
c1

89
71

55
6a

91
c3

18
a3

cd
48

ed
c8

4a
e9

73
68

91
01

39
59

18
07

56
02

b8
ca

a3
ba

f0
22

dd
. D

oc
um

en
to

 d
ig

ita
l d

is
po

ní
ve

l e
m

 h
ttp

s:
//s

ia
de

s.
es

.g
ov

.b
r/

flo
w

be
e-

pu
b/

#/
va

lid
ar

/X
N

LU
-N

Q
48

-3
K

LD
-C

V
5Q

.

Página 21 de 28



 

 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE DE INFRAESTRUTURA – SEMOBI 

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES 

 
 

 
_________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, n. º 1501, Ilha de Santa Maria, Vitória/ES – CEP: 29.051-015 
Tel.: (27) 3636-4468 – www.der.es.gov.br 

E-mail: pregaoadm@der.es.gov.br 

13.1.11 Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos 

empregados vinculados ao contrato.  

13.2 Para comprovar as obrigações estabelecidas na Cláusula 13.1, respeitada a 

legislação que rege as respectivas organizações, deve-se adotar, dentre outros, os 

seguintes procedimentos: 

13.2.1 No momento em que a execução do contrato é iniciada deve-se: 

13.2.1.1 Elaborar planilha-resumo do contrato administrativo, contendo todos os 

empregados terceirizados que prestam serviços no órgão, divididos por contrato, 

com, no mínimo, as seguintes informações: nome completo, número de CPF, função 

exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade 

(vale transporte, auxílio-alimentação) e horário de trabalho; 

13.2.1.2 Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) dos empregados, por amostragem, e verificar se elas coincidem com o 

informado pela empresa e pelo empregado, com atenção especial às datas de início 

do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração e todas as eventuais 

alterações dos contratos de trabalho; 

13.2.1.3 Conferir se o número de terceirizados por função coincide com o previsto 

no contrato administrativo; 

13.2.1.4 Certificar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato 

administrativo e na convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT); 

13.2.1.5 Consultar eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para as 

empresas terceirizadas, em especial, se os empregados têm direito a auxílio-

alimentação gratuito; 

13.2.1.6 Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local 

de trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos 

empregados e ao fornecimento de determinados Equipamentos de Proteção 

Individual (EPIs). 

13.2.2 Durante a fiscalização mensal a ser feita antes do pagamento das faturas 

deve-se: 
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13.2.2.1 Elaborar planilha-mensal, que conterá, no mínimo, os seguintes campos: 

nome completo do empregado, função exercida, dias efetivamente trabalhados, 

horas extras trabalhadas, férias, licenças, faltas, ocorrências; 

13.2.2.2 Verificar na planilha-mensal o número de dias e horas trabalhados 

efetivamente e exigir que a empresa apresente cópias das folhas de ponto dos 

empregados por ponto eletrônico ou meio que não seja padronizado. Em caso de 

faltas ou horas trabalhadas a menor, deve ser feita glosa da fatura; 

13.2.2.3 Realizar a retenção da contribuição previdenciária e dos impostos 

incidentes sobre a prestação dos serviços, quando for o caso. 

13.2.2.4 Exigir do contratado o relatório a ser apresentado mensalmente de acordo 

com o modelo constante do ANEXO 01 do contrato, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

(a) Cópia da Folha de pagamento mensal, inclusive 13º salário, quando couber, do 

pessoal alocado na prestação dos serviços, específica por contrato; 

(b) Relatório de movimentação funcional dos empregados da contratada vinculados 

ao contrato; 

(c) Cópia dos comprovantes dos pagamentos dos encargos trabalhistas, inclusive 

13º salário, vale-transporte e auxílio refeição/alimentação, quando cabíveis,  bem 

como demais benefícios previstos em legislação específica, Convenção ou Acordo 

Coletivo de Trabalho; 

(d) Comprovantes de recolhimentos mensais dos encargos sociais - INSS e do 

FGTS, por meio dos seguintes documentos emitidos pelo SEFIP/GFIP - Guia de 

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, utilizando o código 

adequado para esses serviços e o CNPJ do órgão ou entidade contratante 

contemplando: 

(e) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS – GRF com a autenticação mecânica 

ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante 

emitido quando o recolhimento for efetuado via Internet; 

(f) Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF acompanhado do 

comprovante de pagamento correspondente; 

H
A

S
H

: 
c1

89
71

55
6a

91
c3

18
a3

cd
48

ed
c8

4a
e9

73
68

91
01

39
59

18
07

56
02

b8
ca

a3
ba

f0
22

dd
. D

oc
um

en
to

 d
ig

ita
l d

is
po

ní
ve

l e
m

 h
ttp

s:
//s

ia
de

s.
es

.g
ov

.b
r/

flo
w

be
e-

pu
b/

#/
va

lid
ar

/X
N

LU
-N

Q
48

-3
K

LD
-C

V
5Q

.

Página 23 de 28



 

 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE DE INFRAESTRUTURA – SEMOBI 

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES 

 
 

 
_________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, n. º 1501, Ilha de Santa Maria, Vitória/ES – CEP: 29.051-015 
Tel.: (27) 3636-4468 – www.der.es.gov.br 

E-mail: pregaoadm@der.es.gov.br 

(g) Recibo de Entrega de Declaração de Débitos e Tributos Federais Previdenciários 

– DCTFWeb e o comprovante de pagamento correspondente; 

(h) Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do Arquivo SEFIP (RE) e da 

Relação de Tomadores/Obras – RET, individualizadas por CNPJ do tomador, 

considerando-se tomador o ente da Administração Direta ou Indireta que possua 

CNPJ próprio; 

(i) Cópia do comprovante de Declaração à Previdência; 

(j) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social 

(GFIP). 

(k) Nota Fiscal correspondente ao Mês-referência do faturamento; 

(l) Cópia das seguintes certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa: 

(m) Certidão conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social; 

(n) Certidão da Fazenda Estadual onde for sediada a empresa e a do Estado do 

Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado; 

(o) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da empresa; 

(p) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

(q) Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

(r) Recibo de Férias, se houver empregado usufruindo férias no mês, bem como o 

Aviso de Férias dos empregados da contratada vinculados ao contrato e 

comprovantes de seu pagamento; 

(s) Comprovantes de quitação dos encargos fiscais resultantes da execução do 

contrato incidentes sobre o faturamento, tais como PIS/COFINS e Simples Nacional; 

(t) Declaração, sob as penas da Lei, que a empresa encontra-se em situação de 

adimplência em relação aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, incidentes sobre o contrato, conforme determinação contida na Lei H
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14.133/21, Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e cópia dos comprovantes de 

pagamentos em anexo; 

(u) Outros documentos de quitação de encargos, quando couber e por solicitação 

do gestor do contrato. 

13.2.3 Quando houver a rescisão do contrato de trabalho de empregado vinculado 

ao contrato, conferir a regularidade do procedimento mediante exigência da contratada 

dos seguintes documentos: 

13.2.3.1 Aviso Prévio ou Pedido de demissão do(s) empregado(s); 

13.2.3.2 Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho – TRCT, com Termo de 

quitação ou de Homologação e comprovantes de seu pagamento; 

13.2.3.3 Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS – GRRF, com o Demonstrativo 

do Trabalhador de Recolhimento do FGTS Rescisório, com a autenticação mecânica 

ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante 

emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet; 

13.2.4 Durante a fiscalização diária deve-se: 

13.2.4.1 Conferir, todos os dias, quais empregados terceirizados estão prestando 

serviços e em quais funções e confrontar com a planilha-mensal; 

13.2.4.2 Verificar se os empregados estão cumprindo à risca a jornada de trabalho 

devendo-se instaurar uma rotina para autorizar pedidos de realização de horas extras 

por terceirizados e combinar com a empresa a forma da compensação de jornada; 

13.2.4.3 Evitar toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço como a 

negociação de folgas ou a compensação de jornada, cuja conduta é de 

responsabilidade exclusiva do empregador. 

13.2.5 À critério da Administração Pública, poderão ser exigidos outros documentos 

além dos previstos nesta Cláusula para fins de adequada fiscalização do contrato, 

observadas alterações supervenientes do ordenamento jurídico pátrio quanto às 

exigências a serem adimplidas pela contratada para fins de comprovação do 

adimplemento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e sociais. 
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13.2.6 A emissão de novas Certidões Negativas de Débito somente deverá ser 

exigida por ocasião da expiração do prazo de vigência daquela anteriormente 

apresentada. 

13.2.7 O mês-referência do faturamento compreende o mês da efetiva prestação dos 

serviços. O mês referência da documentação será o mês imediatamente anterior ao 

do faturamento. 

13.2.8 Nos casos de encerramento do contrato, os comprovantes de quitação dos 

encargos trabalhistas, sociais/previdenciários e fiscais, relativos ao mês-referência do 

faturamento do último mês de vigência do contrato, deverão ser apresentados no prazo 

de até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal. 

13.3 Quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular das obrigações 

previdenciárias e trabalhistas, inclusive o pagamento de salários, benefícios diversos e 

as relativas ao FGTS, poderá a Administração efetuar descontos nas faturas e realizar 

os depósitos ou pagamentos diretamente aos trabalhadores, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

13.4 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração, por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, 

guias de recolhimento e termos de rescisão dos contratos de trabalho, e a empresa se 

recusar a fornecê-los, a Procuradoria Geral do Estado deverá ser imediatamente 

comunicada, a fim de que sejam adotadas providências com o objetivo de utilizar o 

crédito exclusivamente no pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias. 

13.5 No caso de reclamação trabalhista em desfavor da empresa, relacionada a 

funcionário vinculado a este Contrato, poderá a Administração efetuar descontos nas 

faturas para retenção cautelar de valores até o limite estimado da condenação. 

13.6 Efetuada a retenção, a Administração solicitará manifestação da Procuradoria 

Trabalhista da Procuradoria Geral do Estado sobre a existência de risco de 

responsabilização subsidiária, assim como sobre o montante estimado da condenação. 

13.7 Na hipótese de se constatar que inexiste risco de responsabilidade subsidiária, os 

valores retidos serão pagos, assim como serão pagos os valores excedentes à estimativa 

de condenação. 

13.8 Efetuada ou não a retenção, permanece íntegra e exclusiva a responsabilidade da 

empresa pelo pagamento das obrigações previdenciárias e trabalhistas. H
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14  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO 

14.1 A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

arts. 137 a 139 da Lei 14.133/2021. 

15  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS RECURSOS 

15.1 Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos 

nos termos do arts. 165 a 168 da Lei 14.133/2021. 

16  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

16.1 A execução do contrato será acompanhada pelo gestor e pelo fiscal designados 

pela Administração, os quais deverão atestar a execução do objeto contratado, 

observadas as disposições deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer 

pagamento. 

17  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

17.1 Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, (preencher no 

momento de assinatura do contrato, com nome completo, nacionalidade, profissão 

e estado civil do representante da empresa). 

17.2 O representante da CONTRATADA deverá realizar o cadastro no Sistema 

Corporativo de Gestão de Documentos Arquivísticos Digitais - EDOCS do Governo do 

Estado do Espírito Santo para envio e recebimento de documentos oficiais. 

18  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Resolução Normativa ANEEL nº 1000/2021, na Lei 14.133/2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, normas e princípios gerais dos contratos. 

19  CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 

19.1 Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para 

dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 

instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 
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19.2 Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à 

interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, 

com a participação da Procuradoria Geral do Estado - PGE, por intermédio de um ou 

mais meios de solução consensual de conflitos previstos na Lei Complementar Estadual 

n° 1.011/2022. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e 

forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Local, __ de __________ de ______ (preencher). 

_________________________________ 

Departamento de Edificações e de Rodovias do Espírito Santo 
JOSÉ EUSTÁQUIO DE FREITAS 

CNPJ: 04.889.717/0001-97 
 

_________________________________ 
Nome da Contratada 

Representante (nome completo) 
Documento de Identificação 
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